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pnecÃo elerRônrco No 00612023

PRocESSo ltcmlróRto No 013/2023

CONTRATO N.O 14012023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
numclpto oe cnÃ aRANDHqE E A EMqRESA Átx
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, PARA OS F,,VS QUE
SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2023, de um lado o MUNTCÍP|O DE CHÃ GRANDE-PE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 11.049.806/0001-90, situado à
Avenida São José, no 101 - Centro - Chã Grande-PE, neste ato representado pelo Secretário de
Educação, Esportes, Cuttura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado,
professor e farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador
da Carteira de ldentidade no 5-322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, Etl CONJUNTO com o
Secretário de Govemo, Sr. Sérgio Femandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante,
nomeado por meÍo do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade
no 3.581.163 SSP/PE, CPF no M9.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ALX Empreendimentos Ltda
EPP, inscrita no CNPJ sob o no 28.631.058/000í-52, estabelecida à Rua José Carneiro, S/No - Centro
- Chã Pçeta - AL - CEP: 57.760-000, neste ato representada por sua representante legal, SÉ. Yandra
Luiza de França Nascimento, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n" 07318688554, expedida
pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n' 103.831 .474-76, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente do Processo
Licitatório no 0í3/2023 - Pregão Eletrônico n'006/2023 - doravante denominado PROCESSO e que
se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicações subsequentes; pelos
termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus
anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se
enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIiIEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Constitui objeto deste, a Gontratação de empresa de engenharia para reposição de calçamento
e revestimento asfáltico (tapa buraco) em diversas ruas da Cidade, no Município de Chã Grande,
conforme Especificações Técnicas, anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA . DOCUMENTOS APLICÁVEIS

2.1 lntegram este contrato, como se aqui estivessem transcritos, os documentos abaixo relacionados,
cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

2.1.1 Proposta da vencedora, edital e seus anexos independente de transcrição;
2.1.2 Proleto de Básico completo, de detalhes e de especificações;
2.1.3 Demonstrativo do Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e custos unitários;
2.1.4 Cronograma Físico - Financeiro.
2.1.5 Plantas e especificações.

2.2 Os documentos referenciados no item anterior e seus subitens, são considerados suficientes, para
em complemento a este contrato, definir sua extensão e intenção e desta forma reger a perfeita e
integral execução dos serviços dentro do mais alto níveltécnico independentemente de transcrição ou
anexação dos mesmos ao contrato.

2.3 Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos acima mencionados à exceção do
descrito no subitem 2.1.1 e as disposíções deste Contrato, prevalecerão sempre o disposto neste
último e em caso de divergência entre os citados documentos prevalecerá aquele de emissão mais
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2.4 A partir da assinatura do presente contrato, passam a ser aplicáveis todas as correspondências,
de reunião, deliberações constantes do Diário de Obra que vierem a ser realizadas e devidamente
assinadas por representantes legítimos das partes, sendo pelo MUNICíPIO, o Secretário de
lnfraestrutura, desde que estritamente condizentes com o objetivo deste contrato e não impliquem em
alteração dos preços.

CLÁUSULATERCEIRA. DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O valor Global do presente Contrato é de R$ 564.902,66 (Quinhentos e sessênta e guatro mil,
novecentos e dois reais e sessenta e seis centavos), de acordo com os Anexos do Edital do
Pregão Eletrônico N' 006/2023, que deverá ser pago de acordo com os Boletins de Medição
expedidos pela fiscalização, em até 15 (quinze) dias da expedição.

3.2 O pagamento do 10 Boletim de Medição será condicionado à apresentação de ópias dos
seguintes documentos:

3.2.1 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da execução da obra perante o CREA-PE;

3.2.2 Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEl).

3.3 Para os pagamentos das medições subsequentes à primeira serão exigidas cópias dos seguintes
documentos:

3.3.1 Comprovante de GRPS (INSS) conespondente;

3.3.2 Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP).

3.4 Os pagamentos ficarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro.

3.4.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato,
na oconência de fato superveniente que implique a invíabilidade de sua execução.

3.4.2 Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, por culpa única e exclusiva da PMCG, será
devida atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, adotando-se a taxa anual de 6%
(seis por cento), mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EF=lxNxVP

Onde:
EF = Encargos financeiros
t = índÍce de atualização Íinanceira
N = Número dias entre a data preüsta para o pagamento (adimplemento da parcela) e a
data do efetivo pagamento
VP = valor da parcela a ser paga

O índice de atualização financeira é apurado de acordo com a taxa anual de 6%, da
seguinte forma:

1 = ()Uí00) l= 0,0001644 365

3.4.3 A atualizaçâo financeira devida conforme estia cláusula será incluída na nota fiscal/fatura do
mês seguinte ao da oconência.

3.4.4 Êm caso de ero ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que o substitua, a
atualização financeira somente será devida após as devidas retificações ou substituição, não
sendo computado o prazo de retificações para efeito de atualização do valor a ser pago.

3.5 Os serviços excedentes, aqueles
previstos, serão pagos com base nos

quantitativos reais superiores aosque porventura venham a
proposta vencedora, limitados a
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25% (vinte e cinco por cento) e serão formalizados através de Termo Aditivo.

3.6 A CONTRATADA emitirá os documentos de cobrança e encaminharâ ao Município de Chã
Grande, no endereço constante no preâmbulo, sendo o pagamento efetuado em até 15 (quinze) dias
após a apresentação do documento de cobrança, o que ocorrer por último, não havendo compensação
Íinanceira por esta carência. Caso o décimo quinto dia coincida com Sábado, Domingo ou Feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útit seguinte.

3.7 Nos documentos de cobrança deverâo constar:

a) Número do contrato e data de assinatura;
b) ltem contratual das condiçúes de pagamento a que se refere o documento de cobrança;
c) Local de execução dos serviços;
d) Valor da medição conespondente.

3.8 Em caso de atraso no pagamento por culpa do MUNICíPIO, o valor devido será acrescido de 0,5%
ao mês "pro rata día" pelo período em atraso, tendo o MUNICíP|O 10(dez) dias, a contar da entrada do
documento de cobrança conespondente, no seu Protocolo Geral, para eieluar o pagamento.

3.9 Não será admitida cobrança via rede bancária.

3.10 Havendo erros ou omissões no documento de cobrança, este será devolvido à CONTRATADA no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, para que essa tome as providências recomendáveis,
reapresentando o documento, processando-se o respectivo pagamento até o 15o(décimo quinto) dia
após a reapresentação do documento.

3.1 1 Os créditos a favor do Município, não liquidados até a data do vencimento acordada, terão seus
valores acrescidos de 0,5% ao mês, 'pro rata dia", desde a data do vencimento até a data de sua
efetiva liquidação.

3.12 A antecipação de eventos contratuais por iniciativa exclusiva da CONTRATADA, não cnará para o
Município, responsabilidade de antecipar os eventos administrativos, físieos e/ou Íinanceiros correlatos.

3.13 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá enviar materiais com frete a pagar no destino.

3.14 Os impostos, contribuiçôes e taxas incidentes sobre o Íaturamento serão de ínteira
responsabilidade da CONTRATADA.

3.15 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades, quaisquer que forem, nem
implicará na aprovação definitiva da execução total ou parcial do fornecimento elou serviços
contratados.

3.í6 O CONTRATADO, somente terá direito ao pagamento das faturas mensais, fruto das medições
realizadas, mediante a apresentação ao CONTRATANTE, com cópia autenticada, de comprovação do
recolhimento prévio das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos segurados
seus empregados, incluída em nota fiscal ou fatura conespondente aos serviços executados, para
atendimento do que disposto no § 30 do Art. 31 da Lei 8.21A91, alterado pela Lei 9.032/95.

3.17 Para efeito de observância do item anterior, o CONTRATADO deverá elaborar folhas de
pagamento e guia de recolhimento distintas para a obralserviço, devendo cópia autenticada ser
apresentada ao CONTRATANTE, quando da ocasião da quitação da nota fiscal ou fatura, que se fará
acompanhar da guia de recolhimento também autenticada, para que se possa atender o que disposto
no § 4o do Art. 3o da Lei 8.212191, alterado pela Lei 9.032/95. Observar-se-á também, quando dos
pagamentos de faturas, a obrigatória apresentação ao CONTRATANTE dos documentos listados nos
incisos I a lV do Art. 190 da lnstru@o Normativa MPS/SRP N.o 03 quando se tratar de obra, e cópias
de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e lnformações à Previdência
Social (GFIP) específicas, códigos 150 ou 155, constantes do Manual da GFIP, e respectivo
documento de arrecadação, observado o disposto no art. 169 e 187, ll da lN MPS/SRP N.o 03/2005,
quando se tratar de serviços.
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3.18 Caso o CONTRATADO não atenda o que disposto nos itens anteriores, quanto à comprovação do
pagamento das contribuições previdenciárias relativas e calculadas sobre a remuneração dos
segurados seus empregados na obra, o pagamento da fatura será efetivado, mediante o desconto do
percentual de 11% (onze por cento) do total da fatura ou nota fiscal, ou sobre o valor dos serviços, se
por acaso, na planilha do CONTRATANTE e neste contrato, tais montantes não estejam calculados
separadamente, quanto a equipamentos e materiais, observado em quaisquer casos, o disposto nos
Arts. 152 a 160 da lnstrução Normativa MPS/SRP N.o 03, de 14 de julho de 2005.

3.19 Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, fornecidos pela
CONTRATADO, indispensáveis à execução do serviço, desde que discriminados na nota fiscal, na
fatura ou no recibo de prestação de serviços, e acaso constantes neste instrumento de contrato, não
estão sujeitos à retenção de que trata o item anterior.

3.20 Se houver previsão, neste contrato, de fomecimento de material ou equipamento, mas sem
discriminação de valores, a base de calculo da retenção não poderá ser inferior a 50o/o (cinquenta por
cento) do valor bruto na nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, desde que
devidamente discriminada nestes documentos.

3.21 Na Íalta de discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de
serviços, a base de cálculo será o valor bruto, ainda que a discriminação conste neste contrato.

3.22 Havendo discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços,
mas inexistindo a previsão neste contrato para Íomecimento de material ou equipamento, a base de
cálculo da retenção será o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo.

3.23 O CONTRATADO deverá obrigatoriamente após a assinatura deste contrato, na forma como
previsto nos Art. 19, lll, alíneas "c", "d" e'e", e nos arts. 25 a32, da lnstrução Normativa MPS/SRP N."
03, de 1410712005, no praza máximo de 30 (trinta) dias, providenciar a matrícula da obra junto ao INSS,
para obtençáo de Matrícula CEI - Certificado de Matrícula, c-om número cadastral básico, o qual será
apresentado ao CONTRATANTE, antes do pagamento da primeiratalura ou nota Íiscal.

3.24 A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar ao Município de Chã Grande, para
fins de recebimento da fatura, os seguintes documentos atualizados:

l- Prova de regularidade para mm a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;
ll- Certidão de Regularidade com o FGTS.
lll - Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal.
lV - Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuiçôes Municipais;
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3.25 Os pagamentos somente serão feitos mediante crédito aberto em conta conente em nome da
Contratada, conforme dados bancários a seguir:

BANCO DO BRASIL
AGÊNCn N" 0í59-7
CONTA CORRENTE N" 9í706{
ALX EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
GNPJ N" 28.63í.058/000í -52

3.1.22 Ocorrendo alteração das condiçôes econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na cpnformidade do disposto no Art. 65, ll, 'd", da Lei no 8.666/93 e
alteraçóes.

3.1.23 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato
só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a
alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ÁRn
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4.1 Todos os valores financeiros a serem pagos decorrentes desta licítação correrão por conta da
seguinte classificação orçamentária: Órgão: 6000 - Secretaria de lnfraestrutura - Unidade: 6001 -
Secretaria de lnfraestrutura - Atividade: 15.451.1503.1.70 - Obras de Calçamento, Meio Fio e afins, em
diversas Localidades do Município - Elemento de Despesa: (821) - 4.4.90.5í.00 - Obras e lnstalações

4.2 No exercício seguinte, as despesas correrão por conta dos recursos próprios para atender às
despesas de mesma natureza, sendo que a alocação dos recursos será feita mediante termo de
apostilamento no início de cada exercício financeiro.

cLÁusuLA ourNTA - Do pRAzo DE vrcÊNcrA E DE ExEcuçÂo oos sERvrços

5.1 A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses a contar da data de expedição da ordem de
serviços, podendo ser prorrogado a critério da Administração, de acordo com as determinaçÕes da Lei
Federal 8.666/93 e alterações.

5.2 O prazo para execução de todos os serviços, objeto da presente Licitação, será de 12 (doze)
mêses a contar da data da emissão da ordem de servíços por parte da Administração Municipal.

5.3 O pruzo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorogado, excepcionalmente, desde que
devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente, nas formas da Lei.

cLÁusuLA sExTA - DA RESPONSABTLTDADE POR DANOS DE EXECUçÃO OOS SERVTçOS

6.1 A Empresa vencedora do Processo Licitatório se responsabilizará por todo e qualquer deÍeito ou
problema de execução dos serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega das mesmas.

cLÁusuLA sÉTmA - RECEBTMENTO/ACETTAçÃO DO OBJETO

7.1 O recebimento/aceitação do objeto do presente contrato Íicará condicionado ao atendimento, por
parte da CONTRATADA, dos prazos e obrigações aqui previstas.

cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

Além do que dispõe o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 006/2023 e seus anexos, configuram
obrigações da CONTRATADA:

8.1 Comunicar, através de carta dirigida ao MUNICíPIO, a conclusão de cada evento conforme o
cronograma de execução, com S(cinco) dias úteis de antecedência.

8.2 Assegurar ao MUNIC|PIO, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar
desfazer ou refazer qualquer serviço. Em caso de constatação pela fiscalização do MUNICíP|O de
materiais de má qualidade ou padrão de serviços, caberá a CONTRATADA a substítuição do material
e/ou recomposição de serviços, conforme a conveniência do MUNICÍPIO, no prazo máximo de 15
(quinze) dias conidos, contados a paúir da rectamação feita, sem ônus para o MUNICíPIO.

8.3 Substituir imediatamente, o seu empregado que o MUNICIPIO considerar inadequado ao serviço,
seja porque apresenta sintomas de doenças contagiosas, comporte-se de modo incompatível com o
ambiente com o ambiente de trabalho ou não possua habilitação técnica suficiente. Esta aferiçáo fica
exclusivamente a critério do MUNIC|PIO.

8.4 Garantir os materiais e serviços pelo prazo de O5(cinco) anos, conforme previsto em lei, a partir da
data do Termo de Aceitação Definítiva que será emitido em até 9O(noventa) dias conidos após a
conclusão da obra.

8.5 Transportar todos os materiais e equipamentos paÂ o endereço contido nas plantas de
localização, não incidindo para o MUNICíP|O nenhuma responsabilidade com quebras, danos,
incêndios ou acidentes.
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8.6 Providenciar para que todo seu pessoal, no recinto da obra esteja identificado pelo uso de
capacetes, crachás e uniforme na cor padrão da mesma e munido de todo equipamento de proteção
individual, para a realização dos serviços.

8.7 Facilitar o trabalho de outras empreitadas contratadas pelo MUNICíP|O para execução de serviços
na área da obra.

8.8 Tomar as providências necessárias para a administração, transporte, alojamento, alimentação e
qualquer outra questão relacionada com o emprego de mãode-obra necessária aos serviços
contratados. A CONTRATADA colocará na obra, pessoal técnico com experiência satisfatória na
execução e administração de serviços semelhantes.

8.9 Responsabilizar-se por todos os atos praticados por seus empregados e deverá se empenhar na
manutençáo da ordem no recinto da obra.

8.10 Responsabilizar-se pela segurança de seus empregados, de pessoas e propriedades, na área
dos serviços.

8.11 Observar as noÍrnas e instruções sobre seguranp, permanência e conduta na realizaçáo dos
serviços.

8.12 Manter e entregar a obra e todas as benÍeitorias, incluídas nos limites do terreno, em perfeitas
condições de limpeza e conservação.

8.í3 Entregar no MUNICíPIO, em papel copiativo, até a data de conclusão dos serviços contratuais,
todos os proietos atualizados e respectivas especificações elou documentação técnica na qual se
incluam as modiÍicações eventualmente introduldas nos projetos originais.

8.14 Manter, no canteiro de obras à disposição do MUNICÍPIO, um diário de obras devidamente
preenchido e atualizado.

8.15 Obter o licenciamento de todos os projetos e serviços a serem executados, nos órgãos
Estaduais, Municipais e Companhia Concessionária, quando necessário.

8.'16 Manter um técnico de nível superior responsável pela obra durante a execução dos serviços
contratados.

8.17 Registrar o contrato no CREA de jurisdição da CONTRATADA, bem como providenciar placa
padrão CREA, contendo o objetivo da obra, referência ao seu proprietário e os respectivos
Responsáveis Técnicos.

8.18 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPlO ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato.

8.19 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sócio previdenciários, securitários e fiscais
resultantes da execu@o deste contrato.

8.20 Manter durante toda a execução dos serviços todas as condi@es de habilitação e qualificação
exigidas na Lícitação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

Além do que dispõe o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 0061202? e seus anexos, configuram
obrigaçóes da CONTRANTE:

9.1 Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira
deste instrumento.

9.2 Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo
objeto ora contratada.

panhamento e fiscalízação do
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9.3 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes
contratuais.

9.4 Anotar as falhas deconentes da execução do contrato, em registro próprio e comunicar
imediatamente a contratada as oconências de quaisquer Íatos que, a seu critério, exijam medidas
conetivas por parte desta.

9.5 Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário,
garantindo-se o mntraditório e a ampla defesa.

9.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

9.7 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto provisoriamente com as
especificações mnstantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

9.8 Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no
objeto, para que sejam conigídos.

9.9 Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especiÍicaçóes
técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer item que estela em desacordo com as especificações técnicas descritas no
edital/contrato e na proposta da conúatada.

9.10 Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos materiais aplicados nos serviços verificando o
atendímento às normas técnicas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO ConrnarUal

10.1 Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das paúes, das cláusulas contratuais e as hipóteses
previstas nos arts. 77 ,78 e 79 da Lei no 8.666/93 e alteraçôes, ficando facultado a sua denúncia, desde
que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
sem prejuízo das san@es legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida.

10.2 As penalidades estabelecidas em Leí, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,
em consequência do inadimplemento das condições contratuais.

10.3 O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer cias
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) días, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou
indenizaÉo;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

b.í - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra Íirma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 ' lnterrupÉo ou atraso na execução dos serviços, objeto deste contrato;
b.4- lncapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar,
ou alienar de qualquer forma os díreitos deconentes deste contrato.

YNMA LUA
DÊ ERANG
NA§C!ÍtmO:l

? t f , a r t u ra

U**fl*.
chã

AV. Sõo José, no l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-qr0 | Ieleíone: 'ô1 3537-1t40 | CNPJ: ll.(X9.60ó/m0l-90
E-moil I Slte www.chogronde.pe.gov.br



7 t ê, t r r u rÂ

Chã Grande
ll*t 21*n lhtt*r.

!

W
Fls. 0228

10.4 O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tomem
impossível o fornecimento dos materiais.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTME|RA - DAs SANçôES ADMINTSTRATIVAS

11.1 Conforme Art. 7o da Lei federal no '10.520, de 17 de julho de 2002, "Quem, convocado dentro do
prazo de valÍdade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍemas de
cadasÍramento de fornecedares a gue se refere o lnciso XIV do art. 4" desÍa Lei, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previsbs em edital e no contrato e das demais
cominações legais."

11.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas no instrumento contratual, e com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei no 8.666/1993, a
contratada ficará suieita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso
fortuito, motivo de força maior ou outras justiÍicativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela
Administração:

11.2.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não
resulte prejuízo para a Administração;

11 .2.2. ítlultas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais
especificações a seguir, limitadas a loo/o do valor total estimado da contração:

TABELA í

8% do valor total estimado da

TABELA2

5

GRAU CORRESPONDÊNCN
1 1o/o do valor total estimado da contrataÇão
2 2o/o do valor total estimado da contratação
3 4o/o do valor total estimado da contratação
4

6

6% do valor totalestimado da

1O% do valor total estimado da

ITEM DESCRTCÃO GRAU INCIDÊNCIA

1

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar ou que cause dano fÍsico, lesão cor- poral
ou consequências letais

6
Por ocorrência, sem prejuízo da
possíbiÍidade de rescisão da
contrataÇáo

2
Suspender ou intenomper, total ou parcialmente,
salvo moüvo de força maior ou caso fortuito, os
servicos contratuais

6
Por dia, sem prejuízo da possibilidade

de rescisão contrafual

Por ocorrência3
Deixar de cumprir os prazos pré determinados
para prestação dos serviços de manutençáo e/ou
Íornecimento

6

4 Deixar de executar os serviços contratados 6
Por ocorrência, sem prejuizo da
possibilidade de rescisão do contrato.

5
Não zelar por informações sobre a contratante,
excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei
a serem transmitidas a qualquer pessoa

6
Por oconência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão do contrato.

6
Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira
tardia

5 Por ocorrência

7
Deixar de reparar, remover ou substituir os
serviços e materiais empregados que
apresentarem defeitos, imperfeicões, alteraÇões,

5 Por ocorrência
t
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irregularidades ou qualquer característica
discrepante, ainda que constatada depois do
recebimento e/ou pagamento, em até 5 (cinco)
dias após o recebimento do termo de recusa do
serviÇo

8
Executar serviço incompleto, paliativo,
substitutivo, como por caráler permanente 4

Por oconência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão do contrato

I Fornecer informação falsa de servíço ou
substituição de material

4
Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão do contrato

10
Apresentar notas fiscais para o pagamento em
desacordo com as exigências previstas no edital

4 Por ocorrência

11
Destruir ou danificar bens materiais ou
documentos por culpa ou dolo de seus aqentes

3 Por ocorrência

12
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o
objeto da contratação, salvo mediante prévía e
expressa autonzaçáo.

3
Por ocorrência, sem prejuízo da
possíbitidade de rescisão da
contratiaÇão

13
Transferir sua responsabilidade para outras
entidades, seiam fabricantes, técnicos etc.

3
Por oconência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão da
contratacão

11.3 O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos eventualmente devidos pelo contratiante, ou ainda cobrada diretamente da contratada,
amigável ou judicialmente.

11.4 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Chã Grande,
através de Guia de Recolhimento fomecida pela Secretaria Municlpal de Finanças, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração do Município de Chã Grande
reter o valor conespondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las
judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos conespondentes.

11.5 Se os valores do pagamento forem insuÍicientes para a quitação das eventuais multas, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante.

11.6 A aplicação de multa não impede, a critério da Administraçáo, a aplicação das demais sançóes de
advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da
contratação.

í1.7 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em
parte, quando o atraso na execução dos serviços for devidamente justificado e comprovados pela
licitante a ser contratrada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da oconência, em caso
fortuito ou motivo de força maior.

11 .8 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666193 e suas alterações não se aplicam
às demais licitantes que forem convocadas, @nforme a ordem de classificação das propostas, que não
aceitarem fomecer os materiais.

11.9 Para as penalidades previstas neste Edital será garantido o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

11.10 As multas a que se referem aos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos
pelo Município de Chã Grande, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável
ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAL

12.1 O acompanhamento da execução desse Contrato Íicará a cargo do MUNICIPIO DE CHÃ
GRANDE, contratante, mediante nomeação de servidores especialmente designados para este fim,
nos termos do art. 67 da Lei no B
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a) termo contratual;
b) todos os aditivos, se existentes;
c) edital da licitação;
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;
e) proposta da Contratada;
f) relação de faturas recebidas e pagas;
g) toda conespondência com a Contratada.
h) Laudos fotográficos da execução das obras

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DAS ATRTBUçÔES Do GESToR Do coNTRATo

13.1 Ao Gestor compete, entre outras atribuições:

Durante a vigência do presente instrumento, a gestão será de responsabilidade do Sr. José Henrique
da Silva, Matrícula 346923, Secretário Municipalde lnfraestrutura, no gue se refere a:

a) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar a solicitação de pronogação;

b) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisaçÕes, justificativa
técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e
encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as
medidas cabíveis aos mesmos;

c) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante
parecer técnico fundamentado, nos termos do art. 4" da Lei Estadual n" 9.697/2012, a fim de
que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.

d) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução
de cada serviçoletapa será aferida, em cada medição, consoante CRONOGRAMA FíSICO-
FINANCEIRO, previamente aprovado e que a aferição dos prazos se dará mediante a
comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro e o
efetivamente realizado, no mês em análise.

e) Na ausência temporária ou definitiva do fiscal titular, o Gestor deverá substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO VISTO

A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela assessoria jurídica do
Município de Chã Grande.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSTçÕES GERAIS

15.1 A documentação técnica referente à obra deverá ser entregue pela CONTRATADA na Secretaria
Municipal de lnfraestrutura.

15.2 A CONTRATADA poderá participar das reuniões sobre o andamento da obra, através de um
único representante devidamente credenciado.

15.3 A permissividade de subcontrataçáo de serviços acessórios dependerá da prévia autorização
expressa do MUNICIPiO.

15.4 O presente Contrato deverá ter seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e nos demais
meios pertinentes, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5o (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para oco,rer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o
parágrafo único, do art. 61, da Lei no. 8.666/93.

Chã Grande
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12.1.1 Nos termos do art.67 da Lei Federal no 8666/93 e alterações, o Município de Chã Grande,
designa, o Servidor: Augusto Victor Silva Campos, Matrícula 375247, Secretário Municipal de
Planejamento, para Fiscalização do contrato, fincando a CONTRATADA ciente.

12.1.2 Os servidores designados anotiarão em registro próprio todas as oconências relacionadas
com a execução deste Contrato.

12.2 Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições:

12.2.1 O MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE, através do seu departamento de engenharia,
acompanhará a execução do objeto deste contrato e comunicarâ à CONTRATADA as oconências
que a seu critério exijam medidas corretivas, reservando-se o seu direito de vistoriar o local da
execuçáo dos Serviços, quando se fizer necessário.

12.2.1.1 Além das atiüdades neste contrato, no edital que originou esse contrato, bem como em
seus anexos, são atribuições do fiscal de obra:

a) inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou
verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao
projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;

b) Organizar de forma sistemática todas as informaçÕes pertinentes aos processos que
envolvem a obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas Íísico-Íinanceiros
previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como
construído (As Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução de cauções,
etc.

c) disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informaçÕes gerenciais da obra;

d) aferir as medições dos serviços executiados que deverão ser acompanhadas por registro
fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo;

e) solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisaçôes, justificativa
técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e
encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as
medídas cabíveis aos mesmos;

f) comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante
parecer técnico fundamentado, nos termos do art. 40 da Lei Estadual no 9.69712012, a fim de
que as medidas legais cabíveís possam ser aplicadas.

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução
de cada serviço/etapa será aferido, em cada medição, consoante CRONOGRAMA FíSICO-
FINANCEIRO, previamente aprovado e que a aferiçáo dos prazos se dará mediante a
comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro e o
efetivamente realizado, no mês em análise.

12.2.2 O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na
lei no 8.666/93.

12.2.3 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

12.2.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, executados em desacordo com o presente Contrato e o Projeto Básico que o
originou.

12.3 O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, para
que possa dirimir dúvidas originárias mento das obrigações pela Contratada:
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16.'Í Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

16.2 A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no
caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem inÍração de quaisquer cláusulas e condiçÕes
contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

16.3 As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

16.4 Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei no 8.666/93 e, alterações posteriores, e
demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a propostia de preços apresentada, aplicando-se,
ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

16.5A CONTRATADA será responsável por todas as obrigaçÕes trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações deconentes de acidente de trabalho.

'16.6 As partes, neste ato, declaram que atenderão rigorosamente todos os dispositivos legais
atinentes às normas aplicáveis ao tratamento dos Dados Pessoais, especialmente os fundamentos,
princípios, conceitos, requisitos, bem como as demaís disposições da Lei no 13.70912018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD, sob pena de não o fazendo, inconer nas sanções previstas e
arcar exclusivamente pelos seus atos de violação da legislação acima apontada.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca de
Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para todos os fins previstos em direito.
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